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Indicação n.º ___________/2025 

 
 

 

Assunto: Solicita ao Executivo Municipal providências para a realização de instalação 

de manilhas para escoamento das águas da chuva em via pública. 

 

 

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Prefeito, José Kleber Lima Silveira Júnior, 

adoção de providências junto à Secretaria de Obras e Serviços Públicos, para que seja 

realizada a instalação de manilhas para o escoamento das águas pluviais na Rua Vinte e 

Sete, próximo ao 290, no bairro Jardim Paraíso. 

No local mencionado é necessário a instalação de manilhas para o escoamento das 

águas da chuva, para atender a uma necessidade dos moradores da região, que vêm 

enfrentando problemas recorrentes de alagamentos e acúmulo de águas pluviais, 

especialmente em períodos de chuva intensa. A ausência de drenagem adequada tem 

causado transtornos, além de dificultar o trânsito de pedestres e veículos. 

A instalação de manilhas no local contribuirá para a melhoria da infraestrutura 

urbana, promovendo maior segurança e qualidade de vida à população do Jardim 

Paraíso. 

 

Atenciosamente, Vereador Anderson Ferrer Pereira, com os cumprimentos de 

elevada estima e consideração. 

 

 

 

 

 

Plenário Dr. Orlando Freire de Faria, 

05 de junho de 2025. 

 

 

 

 

Ver. Anderson Ferrer Pereira (Leprechal) – PSD 
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